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EDITAL CONVOCATORIO
PregãoEletrônico N0 2025.05.16.1 - CMJ

íA PArtE:PREÂMEULO

n cÂmmn MUNICIPAL DE JARDIM, sito na Rua Padre Miguel coelho, 65, centro, Jardím/cE, cEp:
63.090-015 - Jardim/CE, por intermédio do Presidente, tornam público, para conhecimento dos interessados,
que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitaçã0, na modalidade PREGÃO ELETRÔNEO, do tipo
MENOR PRECO.que será regida pelalei n0 14.133, de 01 de abril de2021, oOseúaOos os termos da Lei
Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências estabelecidas neste Edital. A
presente licitação será realizada no ambiente da plataforma eletrônica:https:/fbllc-ompras.com.

2A PAÉE: DAS CúUSULAS EDITALíChS

1. DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem porobjeto a conhatação de serviços a serem prestados na locação de veículos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Jardim/CE, conforme anexos, partes integrantes deste
edital.

?.po 4cEsso Ao Ep.tTAL. pg LoCAL pE REALIZACÃO E pA CONDUçÃO pO CERTAME.
2.1.opresenteeditalestádisponívelgratuitamente
l-icjta§oes.tce.ce.gov.bt, http;ílblleompra§.com, hltp§;rlpncp.qoy.br, http§:/lcamaraiardi;.;e.qov${t
2.2. O cerlame será realizado no endereço eletrônico:httpl{bllCàrnpras.com
2.3. 0s trâmites deste certame licitatório serão conduzidos petolal ne,goeiro(a) da Câmara Municipal,
juntamente com sua equipe de apoio.

3.

3.1 clo Do ACOLHIMENTO DAS PROposrAS:20 de maio de2025às 09:00 horas
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PRoposrAS:03 de junho dez025,às 09:30 horas.
3 3 tNíCtO DA SESSÃO DE D|SPUTA: 03 de junho de 2025, às 10:00 horas.
3.4. REFERÊNCA DE TEMPO: Para todas aireferências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o
horário de Brasília/DF.
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer Íato superveniente que impeça a realização
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oiio Éoras) a coáta,
da respectiva data.

4.1azadanaRuaPadreMiguelCoelho,Jardim_CE,telefone:(88)
3555-1 1 02.

5. DOS ORCAM
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das dotações orçamentárias constantes no quadro
abaixo:
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6. pA pARTICtpAÇÃo. DO CREpENCTAMENTO E pA DECLARAçÃO
6.1. 0s interessados em participar deste certame deverâo estar credenciados junto ao sistema BLL (Bolsa de
Licitaçoes e Leiloes do Brasil) no site http://bllcompras"c..om.
6.1 .1 . As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste
edital.

6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (http:l/bllcompras.com) poderá ser
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo(s) telefone(s) (41) 314S-9870 e (41) 30974600, ou
ainda através da Bolsa de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mail: contato@bílcompras.org.br.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açôes, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associaçÕes, fundaçoes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,
cadastradas ou não no Sistema de Cadastramento UniÍicado de Fornecedores - SICAF e que satisÍaçam
todas as condiçÕes da legislação em vigor e deste edital.
6.3. Poderá participar desta licitaçâo toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em consórcio, idônea
cuja natureza seja compatívelcom o objeto licitado;
6.4.Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes
exigências:
6.4.1.Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada consorciado
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado;
6.4.2.Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de
licitante individual para Íins de habilitação econômico-financeira;
6.4.3.O acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de
microempresas e pequenas empresas, assim deÍinidas em lei;
6.4.4. Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, subscrito pelos consorciados;
6.4.5. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e deverá
ser apresentada a comprovação de que a nova empresa do consorcio possui, no mínimo, os mesmos
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualiÍicação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituíd a, parcfins de habilitação do consórcio no processo licitatório
que originou o contrato.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art, 34, da Lei Federal no 11.488t2007, como critério de
desempate, preferência !e contrataçã0, o previsto na Lei Complementar n" 123t2006. em seu Capítulo V -
D0 ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUtStÇÕES pUBLtCAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema BLL (Bolsa
de Licitaçoes e Leiloes do Brasil) no site http:lfbllconrpras-.com.o exercício da preÍerência prevista na Lei
Complementar n" 12312006.

6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.8. Não poderão disputar esta licitação:
6.8.l.Aquele que não atenda às condiçÕes deste edital e seu(s) anexo(s);
6.8.2.Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica;
6.8.3.Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do proleto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;
6.8.4.Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitaçã0, impossibilitada de participar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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6.8.5.Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

6.8.6.Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

6.8.7.Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalh ista;

6.8.8.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público
do orgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçÕes que possam conÍigurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 10 do art. 90 da Lei n.0 14.133, de 2021.
6.9.0 impedimento de que kata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.
6.10.4 critério da Administração e exclusivamente a seu serviç0, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 6.8.2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da conhataçã0, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgão ou entidade.
6.1 1. Equiparam-se aos autores do proyeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
612:A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a-condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionáriô ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAINICIAL
7.1. 0 cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas
junto à plataíorma elekônica Bolsa de LicitaçÕes do Brasil ffiBJe§çqusrã§cqm)
7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma,
com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da

em anexo.
sessão pública, não sendo necessário o envio da inicialcomo diqitalizado

7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado
necessariamente o seguinte:
a) lndicaçãoemcada lote da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto
no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCA deste Edital, devendo ser indicada a MARCAdositens propostos e,
neste campo, quando se tratarde prestação de serviç0, inserir o termo "Próprio(a)", para que seja preservado
o sigilo do proponente;

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas
decimais;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação;
7.3. O licitante deverá inÍormar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (Epp) que
faz jus ao tratamento diÍerenciado da Lei Complementar n" 123,de 2006, ou coopeiativa de que haia o artigo
34 da Lei n0 1 1 .488, de 2007 , no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidaãe
disponivel no sistema eletrônico do site hêtp:flbllcompras,com.
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7.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregã0, Íicando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7 .4.1. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica
(http:/lhllcompras.eom) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para
imediato bloqueio de acesso.
7.5. 0s licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e
horário de abertura da sessão pública.

7.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em
conformidade com o disposto no Art. 18, § 40, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 73t2022'ctc
entendimento do Tribunal de contas da união - TCU, Acórdão n0 2132t2021).
7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a Íase de envio de lances.
7 .7 . Será vedada a identificação do licitante.
7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compÕem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.
7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no Íomecimento
dos itensiprestação de serviç0.
7.10. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegaçâo de erro, omissão ou qualquer
ouko pretexto.

g. pA ABERTURA E CLASSTFTCACÃoDAS PROPOSTAS |NTCIA|S
8'1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a)fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade
das mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários
e globais.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no
Anexo I ' TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de
lances, o lance Íinal deverá atingir preçoigual ou inferior ao limite máximo estipulado pela
Administraçãoe,caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior
aos limites previstos para cada item no Termo de Referência.
8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço
deverá reduzi-lo a um valor lgual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I -
Termo de Referência.
8.5' Serão desclassificadas as propostas que identiÍiquem o licitante, assim como quando não forem
atribuídos valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.
86.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido contrário, levado a
efeito na fase de aceitaçã0.
8.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e os licitantes.
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9. DA ETAPA DE LANCES
9.1. O(A) pregoeiro(a)dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entã0, os
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema
eletrônico.
9.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, para efeito de
lances, será considerado o valor global do respectivo lote.
9.2.1. Na fase de lances, o lance íinal deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital
ConvocatÓrio, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso nâo sejam realizados
envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou
inferior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I - Termo de Referência.
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivosinferiores ao seu último lance registrado no sistema,
ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
9.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
9.2.4. SÓ poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
Íechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. O sistema não identiÍicará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais
participantes.

9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem
prejuízos dos atos realizados.
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas

lPós a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.
9.4'2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda áe negócio diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do póprio licítante.
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 56, da Lei
Federal no 14.13312021, do Art,. 22, inciso ll e do Art, 24, da lnstrução Normativa SEGES/ME no
7 3 I 2l22,observados os seg u intes termos :

9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhaiá o avú dãEchãnento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances
será automaticamente encerrada.
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até l0 minutos), o sistema
abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até
10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que
será sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.5.3.1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da
etapa aberta ou por ofertar melhor lance.
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçoes de que trata o item g.5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderâo oferecer um
lance final e Íechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramenio deste prazo.
9'5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances,
conforme disposto no § 20 do arl.22, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.
9.5.6.DeÍinido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condi@es mais vantajosas com o
primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n" 14.13312027.
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9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identiÍicará, em coluna própria, as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n0 12312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015.
9.7. Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas
empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,no prazo de até 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior.
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍerta.
9.1 1 . Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encenadas todas as etapas transcritas acima,
serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n0 14.133, de 2021.

10. pA NEGOCTAÇÂO pA PROPOSTA E pO L|CITANTE ARREMATANTE
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a)Pregoeiro(a)poderá negociar
condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei no 14.13312021,
10.2. Na hipotese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a
contrataçã0, o(a)pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, apos deÍinido o resultado do
julgamento, nos termos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME no 73t2022.
10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
10.4.Quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociaçã0, Íor desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido para a contrataçã0, a negociação poderá ser feita com os
demais licitantes classiÍicados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classiÍicação
estabelecida no § 20 do art. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os
critérios de desempate deÍinidos no art.28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/ME no1312022.
10.5. Concluída a negociaçã0, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta
ser anexada aos autos do processo de contrataçã0.
10.6. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classiÍicado que, no prazo de 2 (duas) horas,
exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociação
realizada, acompanhada de sua garantia, e ainda, se for o caso, dos documentos complementares, quaÁOo
necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
10.7.E Íacultado ao(à) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabeiecido no item acima, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
10.8.A não apresentação da proposta de preços final e de sua garantia, exclusivamente por meio do
sistema, no sÍtio eletrônico http:/lbllconrpres"corn, dentro do prazo estipulado no item 10.6, acarretará a
desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente,
observada a ordem de classificaçã0, sem prejuizo da sanção prevista no Art.'156, inciso lll, da Lei no
14.133t2021.
10.9.ApÓs a negociação do preç0, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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11.DA APRESENTACÃo E Do JULGAMENTo DA(S) pRoposrA(s) DE pREÇoS FINAL(IS)
1 1 .1 . A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance,
nos termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do licitante, em
linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçÕes técnicas,
quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço e demais informaçÕes
relativas ao produto/serviço ofertado.
11.2. Juntamente com a proposta de preços a licitante deverá apresentar a prova de garantia da mesma, no
montante estipulado em 1o/o (um por cento), do valor estimado para a contratação, nos termos do Artigo
58 da LeiFederal no 14.13312021.

11.2.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modaridades de garantia:
l) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a Íorma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avalúdos por
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
ll) seguro-garantia;
lll) Íiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo
Banco Central do Brasil;
lV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

!12?,Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEpOSITO
BANCARIO, (com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Câmara Municipal de
Jardim, Banco do Brasil -Agência no 2208-X. Conta Corrente no 13085-0, sendo que depósitos efetuad'os em
caixas de auto-atendimento, só serão validados após sua compensaçã0.
11.2.3. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da
apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo, 6b (seósenta;
dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes.
11.2.4. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento
originalfornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:
- BeneÍlciário: Câmara Municipalde Jardim.
- objeto: Garantia da participação no Pregão EletrônicoNo 2025.0s.16.1 - cMJ.
- Valor: 10/o (um por cento) do valor estimado da contratação (proposta final).
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias.
11.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitaçã0.
1'1.4. lmplicará execução do valor integralda garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não
apresentação dos documentos para a contrataçã0.
11.5.Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta)dias, contados a partirda data da sua emissã0.
11.6. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo
lote.

1 1.7. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo.
11.8. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus
atinentes à entrega do objeto.
11.9. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto hibutário e sujeitar-se ao mesmo
regime de qualquer outro agente econômico.
11.10. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçÕes de possíveis
sanções administrativas, observado o devido processo legal.
11.11' lniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) veriÍicará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no
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14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contrataçã0, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a)SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https:/iwww.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacionalde Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geralda União (https://www.
portaldatransparencia. gov. br/sancoes/cnep).
11.12. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.
11.13. Constatada a existência de sançã0, o licitante será reputado desclassificado, porfalta de condição de
participaçã0,

11.14. Caso observada a inexistência de sançoes impeditivas da participaçã0, será iniciado o procedimento
de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.
11.15. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observado o
estabelecido nas condiçÕes deÍinidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a
contrataçã0, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas
que:

11.15.1. Contiverem vícios insanáveis e/ou condiçÕes ilegais;
11.15.2. Não obedecerem às especificaçÕes técnicas contidas no Termo de Referência;
11.15.3. Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a conúatação;
11.15.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.15.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
11.15.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administraçã0, independentemente
do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços
emitido pela plataforma eletrônica.
11.16. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a S0% (cinquenta por
cento) do valor orçado pela Administraçã0, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME no 13t2022.
11.17. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do(a)
pregoeiro(a), que venha a comprovar:
11.17 .1. Que o preço de custo do licitante ulhapassa o valor da proposta; e
11.17 .2.lnexistirem custos de oportunidade capazes de justiÍicar o vulto da oferta.
11.18. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

1 1 .1 9. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma elehônica.
11.20. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,
observada a ordem de classificaçã0, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apüração
de uma proposta que atenda a este edital.

12. DA FASE HABILITACÃO
'12.1.Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes:

- Habilitação Jurídica:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente regiskado na Junta
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso dã sociedades por
açÕes, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
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b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta
Comercialda sede do Licitante;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercício;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;
e) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos
consorciadosem se tratando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da
empresa líder, que será responsável por sua reprêsentação perante a Administraçãoe apresentar declaração
formal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente
assinado por todos os representantes legais das empresas que farão parte da composição;

- Qualificação Técnica:
f)Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),
Íornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;
f.2) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o
que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;
g)Registro ou inscrição na entidade profissional competente.

- Resularidade Fiscal. Social e Trabalhista:
h) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da pessoa Jurídica - CNpJ;
i) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívelcom o objeto contratual;
j)Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
k) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
l) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
m) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
n) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS;
o) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

- Qualificação Econômico.financeira :

p) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais demonstraçÕes contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais;
p.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exercício social, no caso de empresas
constituídas há menos de dois anos;
q) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
r) Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor total arrematado pela licitante. A
comprovação poderá ser feita mediante a apresentação de qualquer documento legal que conste o valor do
capital social da empresa;

- DeclaraÇões:
s)Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas;
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t)Declaração emitida pela licitante de que não possuiem seu quadro de pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em kabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseÉ; anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de '14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. Zo
da Constituiçâo Federal;
u) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
v) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das
informaçoes prestadas, na forma da lei;

x) Declaração Íormal de disponibilidade dos veículos necessários à execução dos serviços objeto da presente
licitação e que conste as informações dos veículos.

12.2. Os Documentos que nâo tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação especíÍica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, g0 (noventa)
dias, contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme
legislação do órgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluídos da validade de g0 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçoes de
inscriçoes.

12.3. Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de
Licitações do Brasil, no sítio eletrônico tttp:Jl§lilcorylpras,çstu, em formato digital, os documentos de
habllitação exigidos neste Edital, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no prazo
de 2 (duas) horas, podendo ser prorrogado, por igual período, nas situaçÕes elencadas no § 30 do art. ig, da
lnstrução Normativa SEGES/ME N0 73, de 30 de setembro de2022.
12'4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restriÇão de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art.43, s 10, da Lei
Complement ar no 1 23 12006.

125 A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do
Sistema BLL (Bolsa de LicitaçÕes e Leiloes do Brasil), no sitú ebkônico http:/lbllcompras.com, dentro do
prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento a algum dôi iàquisltos Oe nabilitaçã0,
estipulados acima, acarretará na inabilitacão/desclassificacão do proponente, sendo convocado o licitante
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classiÍicação, sem prejuízo da sanção prevista
no Art. 156, inciso lll, da Lei no 14.13312021.

'!?.prsPosEÔES soBRE A APL|CAÇÂO pA LETCOMPLEMENTAR í2312006
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade flscale trabalhista da microernpresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.49gt2007, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a
regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, confórme diipõe a Lei
Complement ar no 123 12006.

132 A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o finaldo prazo estabelecido, implicará na
decadência do direito, sem prejuízo das sançÕes cabiveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os
licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

14. DoS PEDlDos DE ESCLARECIMENToS E DA lMpuctlcÃo oo lto cottvocltoRto
14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório Oeverao ser enviados ao(a)
pregoeiro(a), ate 3 (três) dias úteis anteriores à data Íixada para abertura das propostas, exclusivamente poi
meio eletrônico, no endereço ilsitae-eo{0carnarajar-dim.ce.go-v_,br, informando o número deste pregão e o
órgão interessadoou por meio da plataforma littp/{hilçompras.gqn.

Rua Padre Miguel coelho, 65, centro, Jardim - cE I cNpJ: 12.465.92g10001-20
Te I : (8 8) 3 5 5 5 - I 1 02 | contato @camarajardim.ce. gov.br

<i&rlq



<dadt,

14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) e
disponibilizar as inÍormações para contato (endereço completo, telefonee e-mail).
14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela
plataforma eletrônica aos interessados.
14.4. Alé 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
licitacao@carnarajardim.ce.gov.br, informando o número deste pregão e o órgão interessadoou por meio
da plataÍorma httE//b llcqmprêi.eqiü.
14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da
plataforma eletrônica.
14.6. As respostas aos pedidos de impugnaçÕes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do
certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.
14.8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.
14.9. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os prazos previstos neste certame.
14.9.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos
autos do presente processo.

14.10.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma
eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do
certame.

15. DOS R.ECURSOS ADMINISTRATIVOS
15.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitaçãoobservará o disposto no art. 165, da Lei no 14.133, de 2021 .

15.2. Declarado o vencedor, a intençâo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusã0, em campo prÓprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (hês) dias úteis para
apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma
http:libllcompras.corn.
15.2.1. Os demais licitantes Íicarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo,
que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos
elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses.
15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identiÍicado no processo licitatório para responder pelo proponente.
15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de reconer importará na preclusão
desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.
15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
15.6. 0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

15.7.A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessadosatravés da
plataforma http :llh í | eo rn p ra§ ! co rtrl

16. DAS IN ADMIN E SANÇOES
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa
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16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;
16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta em
especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando Íor o caso,
e) Apresentar proposta em desacordo com as especiÍicaçoes do edital;
16.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçã0, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,
ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
16.1.4. Apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação;

16.1 .5. Fraudar a licitação;

16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
a)Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

c)Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
16.1.7 . Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.0 12.846, de 2013.
16.2. Com fulcro na Lei n0 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
16.2.1. Advertência;
16.2.2. Multa;

16.2.3.lmpedimento de licitar e contratar e;

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
16.3. Na aplicação das sançoes serão considerados:
1 6.3.1 . A natureza e a gravidade da infração cometida;
16.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
16.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
16.3.4. 0s danos que dela provierem para a Administração Pública;
16.3.5. A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes dos
orgãos de controle.
16.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 300/o incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
16.4.1. Para as infrações previstas nos itens 16.1 .1 , 16.1 .2 e 16.1 .3, a multa será de 0,5o/o a 15% do valor do
contrato licitado.

16.4.2. Para as infrações previstas nos itens 16.1.4,16,1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 150/oa

30% do valor do contrato licitado.

16.5. As sanções de advertência, impedimento de licitare contratare declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa.
16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)dias
úteis, contado da data de sua intimaçã0.

16.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1 .1, 16.1.2 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição
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de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4,16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, bem como
pelas infraçôes administrativas previstas nos itens 16.1 .1,16.1.2 e 16.1.3 que justiÍiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §50, da Lei n.0 14.13312021.
16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em aceítar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Adminishaçã0, descrita no item 16.1.3.1.,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos
termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME n.0 73, de 2022.
16.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará Íatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0,
apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir.
16'11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze)dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
16.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado dá data da intimáçã0, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
16-13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terâo efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.
16.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.

17. pA ADJUpTCAÇÂO E pA HOMOLOGAÇÃO
17.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,
observado o disposto no art. 71, da Lei no 14.133, de 202j.
17.2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente
processo por razÕes de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente iomprovado e
mediante fundamentação escrita.
17.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarâo registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.

18. pA CONTRATAÇÃO
'18.1. A adjudicatária terá oprazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partirda convocação,paraa assinatura
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que roiic1udo durante o seu
transcurso e, ainda assim, se devidamente justiÍicado e aceito.
18.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigaçÔes por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente iicitaçao.
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18.3. Será facultado à Administraçã0, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo

licitante vencedor.
18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a Administraçã0,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18.4.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classiÍicação, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;
18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.
18.5.4 recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade licitante.

18.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item
18.4.1.

18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados paraa contratação de
remanescente, em consêquência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos
itens acima.

18.7. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contrataçã0,
Íicarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
18.8. As condiçoes contratuais estão deÍinidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte integrante deste
edital.

19. pAS prSPOS|çOES GERATS

19.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas
(PNCP)e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;
19.2.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste editalexcluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias
de vencimento.
19.4. Os prazos estabelecidos neste editalse iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Câmara
Municipalde Jardim;
19.5, Esta licitação não importa necessariamente em contrataçâ0, podendo a autoridade competente revogá-
la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante
decisão devidamente fundamentada;
19.6. E facultada ao(a) pregoeiro(a)ou à autoridade superior, em qualquerfase da licitaçã0, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio,
19.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçã0, o princípio da isonomia, a
Íinalidade e a segurança da contratação;
19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente;

19.9.0s licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatorio;

19.10.0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçÕes e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação;
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19.11. Caberá ao licitante acompanhar as operaçoes no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão;
19,12. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não
atendimento às solicitaçôes/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0;
19.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público;

19.14. Todas e quaisquer comunicaçoes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da
plataÍorma eletrônica, na "sala virtual" onde estará acontecendo o certame;
19.15. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia flxa ou móvel, como forma
de garantir a lisura do certame;
19.1ô. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da
Comarca de Jardim, Estado do Ceará.

20, DOS ANEXOS
20.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO l. Termo de Referência
ANEXO Il .Modelo de Proposta de Preços
ANEXO lll.Modelos de DeclaraçÕes

ANEXO lV. Minuta do Contrato

Jardim/CE, 16 de maio de2025

idio
Municipalde Jardim
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TERMO DE REFERÊrucn

1 .DO OBJETO
1.1-0 presente termo tem porobjeto a contratação de serviços a serem prestados na locação de veículos,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Jardim/CE, conforme especiÍlcações contidas nos
anexos deste Edital.

2 . DA MODALTDADE DE LICITAçÃo E D0 CRíTÉR|O DE JULGAMENTO
2.1 - Para o serviço deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua
forma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçoes da Lei
federal N0 14,133, de 01 de abril de 2021, observados os termos da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006 e outras normas aplicáveis à espécie.
2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO POR LOTE, observando
todas as condições definidas no edital e seus anexos.
2.3- A proposta Íinal não poderá conter item/ns com valo(es) superio(es)ao(s) estimado(s) pela

administraçã0, sob pena de desclassificaçã0, independentemente dovalor total do lote.

3. JUSTIFICATIVAS
3,1 . DOSERVIçO'NECESSTDADE

3.1.1 - A pretensa contratação visa atender as necessidades da Câmara Municipal de Jardim/CE,
considerando as inúmeras atividades desenvolvidas, as quais demandam deslocamentos constantes dos
vereadores e servidores no exercício de suas funções, em execução de trabalhos administrativos externos,
partindo da Sede do Município com destino às diversas localidades da Zona Rural, cidades circunvizinhas,
bem como à capital cearense, e, por não possuir veículo oÍicial, se Íaz necessária à locação de veículo para

este fim.

3.1.2- A Câmara Municipal de Jardim/CE, dispõe em sua estrutura organizacional diversas Setores, cujos
serviços são realizados visando ao atendimento ao interesse público. Para tanto, no desenvolvimento desses
serviços, deverá haver deslocamentos constantes dos vereadores e servidores aos diversos órgãos
municipais e que estão sediados em diversos pontos da cidade, além de deslocamentos em viagens e
serviços externos.
3.1.3 - Dessa Íorma, manteros serviços públicos em níveis aceitáveis ao Íuncionamento dos trabalhos, para

o cumprimento de sua finalidade com eficiência, continuidade e economia, de forma mais segura, rápida e
eficaz e considerando também o relevo, a extensão territorial e o clima da cidade de Jardim, é necessário
que a Câmara Municipal disponha de veículos adequados, que propiciem condições de deslocamento em
áreas de difícil acesso, além de permitir que os vereadores e servidores desempenhem suas funções em

condições mínimas de salubridade e segurança.
3.1.4 - Neste sentido, justifica-se a presente contratação pelo fato da Câmara Municipal não dispor de
veículos para o atendimento das demandas geradas pelos diversos serviços realizados, se tornando
indispensável tal contratação face à necessidade por não possuir veículo oÍicial, se faz necessária à locação

de veículo para este Íim.

3.2 - DESCRçÃO DA SOLUçÃO
3.2.1-A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico do Estudo

Técnico Preliminar - ETP, apêndice deste Termo de Referência.

Rua Padre Miguel Coelho, 65, Centro, Jardim - CEI CNPJ: 12.465.928/0001-20
Tel : (88) 3 5 5 5- 1 I 021 contato@camaraj ardim.ce.gov.br



\. .t'

#Hm §
nkryt

;W

i .'!

*ideds,

3.3. DA DIVISÃO POR LOTES
3.3.1 - Tais itens foram agrupados em LOTES, de forma que favoreça a logistica, a Íiscalização e o
gerenciamento do contrato. Em contraponto, seria desproporcional, a adminisúação gerenciar os itens
pretendidos, quando da demanda ser única em relação a especificidade da finalidade buscada. Por fim,
ressaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em
consideração as características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se uniÍicam em um único
conjunto. Essa didática tem como finalidade facilitar o processamento do certame, além disso, com a maior
quantidade Íornecida através da Íormação dos lotes, a administração poderá contratar por preços menores
uma vez que a maior quantidade representa maior margem de lucro à contratada e possíveis descontos ao
contratante,

3.3,2- Vale destacar ainda que os itens foram unificados em'LOTES'em virtude dos mesmos guardarem
compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos serviç0, observando-se, inclusive as
regras mercadológicas para a contrataçâo doserviç0, de modo a não prejudicar a concorrência entre os
participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.

3.3.3 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número
muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das
atividades, pois a Câmara Municipal solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e
acompanhar um elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço
por Lote", contudo, havendo a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos serviço uniÍicados
em seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e
exatidão no fornecimento dos serviç0, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da
Administração, com esta composição de lotes, serão prestados por um mesmo Íornecedor, evitando-se, de
tal forma, atrasos na entrega/prestação do serviç0, enkegas parciais com a ausência de alguns dos itens, e
solução de continuidade nas funções primordiais desta Adminiskação Pública, ocasionada pela não
integralidade dos produtos imprescindíveis ao atendimento do lnteresse Público, com relação aos itens
componentes do respectivo lote.

3.3.4 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato
final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem
comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em
tela, há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em
aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administraçã0.

4-DAS ESPECIFICAçÕES, QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS
4.1 - A empresa a ser contratada, deverá executar os serviços conforme descrição nas planilhas abaixo:

e
Item EspeciÍicaçáo Und Marca Qtd.

Vêículo
Qnt
Mês

V. Unit.
Veiculo

V. Mensal
veículos

V. Total

0001 Veículo tipo carro de passeio, modelo
sedan; com 04 (quatro) portas; com
capacidade para 05 (cinco) pessoas; vidros
e travas elétricas; ar-condicionado; direção
hidráulica; motor com capacidade mínima
"l .8; tanque com capacidade mínima de 40
litros; direção elétrica/ hidráulica; câmbio
automaticol; bicombustível (etanol
/gasolina); com combustível, peças,
manutenção,Serviços de borracharia e
vulcanização, seguro obrigatório,
licenciamento, ipva, lavagem quinzenal por
conta da empresa; aluquel mensal com

Mês X 0'l 12 6.066,67 6.066,67 72.800,04
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quilometragem 2.000km e ano modelo não
inferior a 20'15. Veículo em perfeito estado
de conservação e que atenda a todas as
leqislações de trânsito.

0002 Veículo tipo motocicleta, bicombustível
(etanol/gasolina); motor no mínimo de 149
cilindradas: arrefecido a aÍ;: injeção
eletrônica; partida elétrica; com
combustível; peças, manutenção, serviços
de borracharia e vulcanização, seguro
obrigatório, licenciamento, ipva, lavagem
quinzenal por conta da empresa contratada,
aluguel mensal, com quilometragem
2.000km. Veículo em perfeito estado de
conservação e que atenda todas as
leqislacões de trânsito.

MêS X 01 12 2.430,36 2.430,36 29 164,32

Valor total í01.964,36

4.2 - O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 101.964,36 (cento e um mil, novecentos e
sêssenta e quatro reais e trinta e seis centavos), apurado através da média do valor das pesquisas de
preços realizadas pela Câmara Municipal de Jardim, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/ME N'
6512021, de 07 de julho de 2021, do Ministério da Economia.
4.2.1- A escolha do valores médios para obtenção da estimativa de gastos do processo se deu em virtude da
discrepância entre as pesquisas de preços apresentadas.
4.3 -Caso o licitante seja o próprio fabricante do produto, o mesmo deverá indicar a marca de modo a não ser
identiÍicado, neste caso, deverá incluir o Termo "MARCA PRÓPRh'.
4.4-0s quantitativos acima estabelecidos são estimativos, não conÍigura responsabilidade da Câmara
Municipal de Jardim/CE em contratá-lo, pois a efetiva contratação será em função da necessidade da
Câmara Municipal contratante, que poderá ser reduzida ou aumentada, sendo mera estimativa de consumo.

5 . DA APRESENTAçÃO E EXECUçÃO DOS VEICULOS
5.1 - Os veículos a serem locados serão conforme especificado individualmente em cada item da planilha do
item 4.1, com limite de 2.000 quilômetros mensais, combustível por conta da CONTRATADA/LOCADORA e
demais despesas como a troca de óleo lubrificante, manutenção mecânica preventiva e corretiva, pneus,
serviços de borracharia e vulcanizaçã0, licenciamento, IPVA, lavagem quinzenal peças e acessórios e seguro
total por conta da CONTRATADA/ LOCADORA.
5.2 - Os veiculos utilizados para execução dos serviços deverão preencher todos os requisitos de segurança
contidos no Código Nacional de Trânsito, além de comprovação e atualização de Licença do DETRAN
(CRLV) e Seguro Obrigatório, devendo ainda ser mantido, o veiculo, em perÍeito estado de conservaçâ0,
funcionamento e higiene.

5.3 - O regime de execução dos serviços é o indireto.
5.4 - Os veículos deverão permanecer em disponibilidade exclusiva para execução dos serviços junto à
Câmara Municipal.

5.5 - Para garantir que a locação de veículos atenda de forma eÍiciente às demandas da Câmara Municipal, é
fundamental que o serviço contratado cumpra com requisitos especíÍicos de qualidade, segurança e
disponibilidade. Esses requisitos visam assegurar que os veículos estejam sempre adequados para os
compromissos oficiais, promovendo eficiência na gestão dos recursos públicos e continuidade dos serviços
essenciais.
5.6 - A Câmara Municipal de Jardim necessita de um serviço de locação de veículos para assegurar a
disponibilidade contínua e imediata de transporte seguro e adequado para os compromissos. Os veículos
devem estar em perfeito estado de conservaçã0, possuir documentação regularizada, seguro total e
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manutenção periódica garantida pela contratada, assegurando eficiência, conforto e segurança no
cumprimento das atividades.

5.7 - Outro requisito de Íundamental importância é a questão das condiçÕes fisicas do veículo. Devendo levar
em consideração o tempo de uso dos veículos, estabelecendo tempo máximo de uso ou até limite de
quilometragem. Devendo também estar em perfeito estado de conservaçã0, limpeza e funcionamento.
Estabelecer que a manutenção preventiva e corretiva deve ser de responsabilidade da empresa locadora.
5.8- Para garantir a eficiência e a segurança no transporte dos proÍlssionais da Câmara Municipal de Jardim,
é imprescindível que a empresa contratada assegure que todos os veículos estejam com a documentaçâo e
regularização em dia, incluindo licenciamento, IPVA e demais exigências legais. Essas medidas visam
assegurar a continuidade dos serviços e a proteção dos usuários e dos bens públicos.

5.9 Para garantir a continuidade compromissos oficiais da Câmara Municipal é essencial que a empresa
contratada assegure a disponibilidade imediata do veículo solicitado. 0s veículos devem estar prontos para

uso assim que necessário, permitindo que as equipes realizem suas atividades sem atrasos ou interrupções.
Em caso de imprevistos, como avarias ou falhas mecânicas, a substituição do veículo deve ocorrer em um
prazo máximo de 24 horas, garantindo assim a eficiência e a regularidade dos atendimentos e
deslocamentos programados.

5.10 - O prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses a partir da data da sua
assinatura.

5.11 - A contratada deverá manter canal de comunicação com a contratante para dirimir eventuais dúvidas.
5.12 - O regime de execução deste contrato envolve a contratação de serviços a serem prestados na locação
de veículos destinados ao atendimento das necessidades da Câmara Municipalde Jardim/CE, com limites e
quantidades pré-estabelecida.

5.13 - A contratada deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em lei, bem como
diligenciar para que o serviço seja realizado em perfeitas condições, não podendo conter quaisquer vícios.

5.21 . DOS MODELOS DE EXECUçÃO e GeSrÃO CONTRATUATS

5.21.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e
condições de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
vinculado a este Contrato.
5.21.2- O Contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, responsabilizando-se pela sua qualidade,

exatidão e segurança, diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor
técnica aplicável, de acordo com as cláusulas contratuais e as normas dispostas na Lei no 14.133121 e
alteraçoes posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua
inexecuçã0, total ou parcial.

5.21.3 - A execução do contrato deverá sêr acompanhada e fiscalizada por representante da Câmara
Municipal de Jardim, especialmente designado;
5.21..3.1- O representante da contratante anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.

5.21.3.2 - As decisoes e providências que ultrapassarem a competência do representante deverâo ser
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas de Documento com
Formalização de Despesas convenientes.
5.21..4 - 0 exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse da Câmara Municipal
de Jardim/CE e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto,
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e
prepostos.
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5.21..5 - A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços entregues, se em
desacordo com os termos do Edital e Anexose do respectivo Contrato.
5.21..6 - Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente
atendida com Documento com Formalização de Despesas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A
Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se
verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
5.21..7 - Os serviços deverão serexecutados pela empresa contratada obedecendo às normas e condições
estabelecidas neste Termo de Referência.

6.DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
6.1 . O presente Contrato terá vigência del2 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos serviços dentro da vigência do mesmo.

7.DA ORIGEM DOS RECURSOS
7.í . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previsto na
seguinte Dotaçâo 0rçamentária:

7.2- A dotaçâo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

8. DO PAGAMENTO
8.1 ' O pagamento dos serviços executados será efetuado pela Adminiskaçã0, obedecidas as requisições,
em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certiÍicado pelo setor
competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
financeiros, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
8.2 - 0 pagamento será eÍetuado através de Transferência Bancária.

9 - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e em suas peças vinculadas,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2 - Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.3.Realizar os serviços de acordo com as solicitaçÕes requisitadas pela Câmara Municipal solicitante, a
contar do recebimento da respectiva Ordem de Serviços, devendo os mesmos serem executados na sede da
Câmara Municipal competente, ou no local indicado na antedita Ordem de serviços, sendo as despesas com
otransporte de sua responsabilidade;
9.4' Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
realização e/ou entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.5 . Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou incidente que se
veriÍique no local da execução do objeto contratual;
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9.6- Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente e pertinente (Código
Nacional de Trânsito), dentro dos prazos e horários pré-estabelecidos pela Câmara Municipal ou Orgão onde
estão sendo prestados os serviços;

9.7- Substituir no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas por outro veiculo compatível, em caráter
temporário, a partir do momento em que o mesmo vier a sofrer serviços de manutenção corretiva ou
preventiva;

9.8- Disponibilizar para vistoria, prontamente, conÍorme solicitação da CONTRATANTE, os veículos utilizado
para prestação dos serviços;

9.9- Disponibilizar os veículos, em perfeitas condições de funcionamento, de conservaçã0, pintura,

segurança e higiene interna;

9.10- Reparar ou substituir (nas mesmas características e condições exigidas) sem ônus para a

CONTRATANTE, o veículo, caso suas condições venham a comprometer a segurança dos usuários ou a boa
qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, seus
prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato;
9.11- Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quaho) horas;

9.l2-Providenciar a substituição de qualquer veículo envolvido na execução do objeto contratual cujo
desempenho seja considerado indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE;
9.í3- A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas com, troca de óleo lubrificante,

manutenção mecânica preventiva e corretiva, pneus, peças e acessórios, entre outras despesas, enquanto o

veículo estiver a serviço desta Câmara Municipal;

9.14- Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigaçÕes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis

trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado
na execução contratual;
9.15- Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do veículos alugados, bem como
fornecer a contratante a documentação correspondente atualizada, quando for o caso;

9.16- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do conhato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da lein.014.133, de2021) e prestartodo esclarecimento ou informação poreles solicitados;
9.17 - Responsabilizar-se integralmente pelo pagamento da importância referente a multas, taxas e/ou

despesas, inclusive com guinchos e estadias decorrentes da lnfração;

9.18- Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.19- 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social, 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidoes que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT;

9.20- Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não es§a sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
9.2í- Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
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cargos previstas na legislação (art. 116, da 1ein.014.133,de2021)',
9.22- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do
contrato, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único,
da Lei n.o 14.133, de 2021);

9.23- Guardar sígilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.24- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadualou municipal, as normas de
segurança do contratante;
9.25- Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverâo atender às recomendaçÕes de boa técnica e a
legislação de regência;

9.26- Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execuçâo deste conkato;
9.27- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
9.28 - Disponibilizar os veículos, utilizados para a execução dos servips, deverão preencher todos os
requisitos de segurança contidos no CTB (Código de Trânsito Brasileiro), além de comprovação e atualização
de eventuais Licenças do DETRAN, Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) e Seguro
Obrigatório, sendo ainda mantido, o veículo, em perfeito estado de conservaçâ0, Íuncionamento e higiene.
9.29- Arcar com as despesas referentes ao abastecimento de combustível dos veículos durante o tempo da
prestação dos serviços;
9.30 - Prestar os serviços de Íorma contínua durante o exercício financeiro, de acordo com a necessidade e
as determinaçoes da Câmara Municipal.

1o-DAS OBRTGAÇOES DA CoNTRATANTE
10.1-Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o íuturo
contrato, com atendimento ao prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este
contrato;
10.2- Disponibilizar à CONTRATADA todas as informações necessárias à prestação do serviço contratado;
í0.3- Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreçôes veriÍlcadas no objeto
Íornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
10.4- Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
10.5- Cientificar à CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o veículo locado,
para as providências cabíveis;
í0.6- Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão especialmente
designada;
10.7- Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçâo
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;
í0.8- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato,
10.9- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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10.10-CientiÍicar o Orgão competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de
obrigações pela Contratada;

10.1í- Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclama@es relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse pana boa execução do ajuste;

í0.í1.í- A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.

10.12- Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze)dias úteis.

10.13- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Conhatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

í1 - DA GESTÃo E FTSCALTZAçÃO DO CONTRATo
í1.1- A gestão do contrato será exercida por Representante da Adminisúaçã0, formalmente designado pelo

Presidente da Câmara Municipal, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à
promoção das medidas necessárias à fiel execução das condiçÕesprevistas no instrumento contratual.
11.2- A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente
designado pelo Presidente da Câmara Municipal, ou pessoa física ou jurídicacontratada, com as atribui@es
de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo como estabelecido no arl.117, da Lei Federal n'
14.133t21.

11.3- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou dequalidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica
em corresponsabilidade dos órgãos oude seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120, da Lei

14.133t21.
11.4-Fica designada (o)à servidor(a) S(a). xxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CPF sob o n0 xxx.xxx.xxx-xx,
especialmente, para este Íim conÍorme Portaria n0 xx.xx.xxx/xxxx, de xx de xxxxxxxx de xxxx, para a
Íiscalizaçâo do referido Conkato.

12 - DAS DTSPOSçÔES FTNATS

í2.1- Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na

modalidade Pregã0, em sua forma eletrônica, que será regido pelaLei n0 14.'133, de 01 de abrilde 2021,ao
que determina a Lei Complementar n"12312006 e Lei Complementar n014712014 e suas alteraçÕes
constando todas as condições necessárias e suficientes, Íicandoproibido por este termo exigir cláusulas ou
condiçoes que comprometam, restrinjam, oufrustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou
destinaçoes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou
irrelevantepara sua especificaçã0.
12.2- Reproduza-se Íielmente este Termo de ReÍerência/Projeto Básico na minuta do edital eseus anexos

Jardim/CE, 16 de maio de 2025

l.,h- bzat {.-,;^,
çdfisxfinan torg[af,aio

Presidentd datâmara Municipal de Jardim
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ANEXO II

PROPOSTA PADRONIZADA

A Câmara Municipalde Jardim, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da

1ein014.133, de 01 de abril de2021, bem como às cláusulas e condições da modalidade PregãoEletrônico
N0 2025.05.16.1 - CMJ.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.

Assumimos o compromisso de bem e flelmente em prestar os serviços especiÍicados no Anexo
l, caso sejamos vencedo(es) da presente Licitaçâ0.

Obieto:Contratação de serviços a serem prestados na locação de veículos, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Jardim/CE, conforme especiÍlcações apresentadas abaixo.

Valor Total da Proposta: R$ ..

Proponente:
Endereço:

CNPJ: .........
Data da Abertura:

Horário de Abertura:

Prazo de Entrega: Conforme Editale Contrato.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias,

Locale Data:

Assinatura do Proponente

Rua Padre Miguel Coelho, 65, Centro, Jardim - CE I CNPJ: 12.465.92810001-20
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ANEXO III
(alínea s)

PregãoEletrônico no 2025.05.í6.1 - CMJ

MoDELo DE oecmnnçÃo euE suAS
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA
ASSEGURADoS NA coNsTtrutçÃo reoennl

econônarcls coMPREENDEM A
DOS DIREITOS TRABALHISTAS

PROPOSTAS
ATENDIMENTO

A empresa inscrita no CNPJ sob o no

sob as penas da lei, para surtir efeito junto à Câmara Municipal de Jardim, no procedimento licitatório sob a

modalidade Pregão Eletrônico, suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega das propostas.

Por ser verdade, Ílrma a presente.

Local, Data e Assinatura

Rua Padre Miguel Coelho, 65, Centro, Jardim - CE I CNPJ: 12.465.928/0001-20
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ANEXO III
(alínea t)

Pregão Eletrônico n0 2025.05.16.í - CMJ

MODELO DE DECLARAçÃO DE cUMPRIMENTo Ao Drsposro No tNctso xxxut Do ART. zo DA
coNsTrTulçÂo on REpÚBLrcA FEDERATIVA DO BRASTL

A empresa ., inscrita no CNPJ sob o no

....., DECLARA,

sob as penas da lei, para surtir efeito junto à Câmara Municipal de Jardim, no procedimento licitatório sob a

modalidade Pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art. 70 da Constituição

da República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura.
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MODELO DE DECLARAçÃO DE QUE CUMPRE AS EXGÊNCNS DE RESERVA DE CARGOS PARA
PESSOA COM DEFICIÊNCA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCh SOCIAL, PREVISTAS EM LEI E
EM OUTRAS NORMAS ESPECíFEAS

A empresa , inscrita no CNPJ sob o no

, situada na ..........................

sob as penas da lei, para surtir efeito junto à Câmara Municipal de Jardim, no procedimento licitatório sob a

modalidade Pregão Eletrônico, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especiÍicas.

Por ser verdade, Íirma a presente

Local, Data e Assinatura

Rua Padre Miguel Coelho, 65, Centro. Jardim - CE I CNPJ: 12.465.92810001-20
Tel : (8 8) 3 555- I I 02 | contato@camarajardim.ce.gov.br
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ANEXO III

(alínea v)
Pregão Eletrônico no 2025.05.í6.í - CMJ

MODELO DE DECLARAçÂO DE QUE ATENDEM AOS REQUTSITOS DE HABILITAçÃO, E QUE
RESPoNDEil prm VERACTDADE DAS INFORMAÇÔES PRESTADAS, NA FORMA DA LÉt

A empresa inscrita no CNPJ sob o no

situada na ......, DECLARA,

sob as penas da lei, para surtir eÍeito junto à Câmara Municipal de Jardim, no procedimento licitatorio sob a

modalidade Pregão Eletrônico, que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade

das informações prestadas, na forma da lei.

Por ser verdade, Íirma a presente

Local, Data e Assinatura.

Rua Padre Miguel Coelho, 65, Centro, Jardim - CE I CNPJ: 12.465.928/0001-20
Tel : (88) 3 5 5 5- I I 02 | contato@camarajardi m.ce.gov. br
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ANEXO ilt
(alínea x)

Pregão Eletrônico no 2025.05.í6.í - CMJ

MODELO DE DECLARAçÃO DE DTSPONTBTLTDADE DOS VE|CULOS NECESSARTOS A EXECUçÃO
DOS SERVIçOS

A emprêsa inscrita no CNPJ sob o no

......., DECLARA,situada na

sob as penas da lei, para surtir efeito junto à Câmara Municipal de Jardim, no procedimento licitatório sob a

modalidade Pregão Eletrônico, que têm disponibilidade dos veículos necessários à execução dos serviços

objeto da presente licitaçã0, conforme relação abaixo:

)Oxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx

)ft xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx

Por ser verdade, Ílrma a presente.

Local, Data e Assinatura.

Rua Padre Miguel Coelho, 65, Centro, Jardim - CE I CNPJ: 12.465.92810001-20
Tel : (8 8) 3 55 5- I I 021 contato@camarajardim.ce.gov.br
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Municipal
........, que entre si

de Jardim/CEe

A CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 12.465.92810001-20, através doGabinete da Presidência, neste ato representada
peloPresidente/Ordenador de Despesas, o Sr.Jaskejhan Jorge Emídio, residente e domiciliado nesta Cidade,
apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado
estabelecida na ............. ...., inscrita(o) no CNPJ sob o n"

:::::::::: ::::::: :: ::: :::: :::::: , x"'Ji., i:,J:[iüfix .Psl,TRAiÀôÃiój; *..ffi il;;; ; ,LT,xi:
Contrato, tendo em vista às disposiçoes da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, deconente do Pregão Eletrônico no 2025.05.12.1 - CMJ, mediante as cláusulas e condi@es a
seguir enunciadas.

CúUSUIá PRIMEIRA. Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1. Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n0 2025.05.12.1 - CMJ, de acordo de acordo
com as normas gerais da Lei n0 14,133, de 1o de abril de2021, devidamente homologado pelo Sr. Jaskejhan
Jorge Emídio, Presidente/Ordenador de Despesas da Câmara Municipal de Jardim.

CúUSUI.A SEGUNDA. Do oBJETo
2.1. O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na locação de
veículos, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Jardim/CE, conforme especificaçÕes
constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma
discriminada no quadro abaixo:

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição:
2.2.1 . f ermo de ReÍerência;

2.2.2. Edital d a Licitação ;

2.2.3. Proposta do contratado;
2.2.4. Evenluais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA TERcEIRA - Do pRAzo DE vrcÊNcn E DA possrBrLlDADE DE pRoRRoGAçÃo
3.1. O prazo de vigência desta contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na
Íorma do artigo 105, da Lei n' 14.13312021.

3.1,1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
contratado, previstas neste instrumento.

cúusuLAeuARTA - Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E cEsrÃo coNTRATUAts
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e
condiçoes de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
vinculado a este Conkato.

Contrato Administrativo no

celebram aCâmara

Rua Paúe Miguel Coelho, 65, Centro, Jardim - CE I CNPJ: 12.465.92510001-20
Tel : (88) 3 5 5 5- I 1 02 | contato@camarajardim.ce.gov.br
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4.2- O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, responsabilizando-se pela sua qualidade,

exatidão e segurança, diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor
técnica aplicável, de acordo com as cláusulas contratuais e as normas dispostas na Lei no 14.133121 e

alteraçÕes posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua
inexecuçã0, total ou parcial.

4.3 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Câmara Municipal

de Jardim, especialmente designado;
4.3.1 - O representante da contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.
4.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas de Documento com

Formalização de Despesas convenientes.
4.4 - O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse da Câmara Municipal de

Jardim/CE e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitorios

e, na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

4.5 - A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços entregues, se em

desacordo com os termos do Edital e Anexose do respectivo Contrato.

4.6 - Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendida

com Documento com Formalização de Despesas pela Contratada, sem ônus pa'a a Contratante. A

Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se

verificarem vícios, deÍeitos ou incorreçoes, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabiveis.

4.7 - Os serviços deverão ser executados pela empresa contratada obedecendo às normas e condições

estabelecidas no Termo de ReÍerência.

CLAUSU LAQU INTA . DA SU BCONTRATAçÃO
5.1. Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

cúusulA sExTA - Do pREço, Do PAGAMENTo, Do REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do
EQUILiBRlO ECONÔMrcO.FINANCEIRO

6.1. 0 valor total da contratação é de R$........ ( )

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçã0,
6.3. 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4. Os preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.
6.5. Apos o intenegno de um ano, os preÇos iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas

e concluídas apos a ocorrência da anualidade.
6.6.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
Íinanceiros do último reajuste.

Rua Paúe Miguel Coelho, 65, Centro, Jardim - CE I CNPJ: 12.465.92810001-20
Tel : (8 8) 3 55 5- 1 I 021 contato@camarajardim.ce.gov.br
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6.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

6.8.Nas aferiçÕes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.9, Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.10. Na ausência de previsão legalquanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.11. 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.12. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

6.13. 0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lein0 14.13312021.

cúusuLA sÉTrMA - DAS oBRTGAÇoES Do coNTRATANTE
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o futuro

contrato, com atendimento ao prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;
7.2. Disponibilizar à CONTRATADA todas as inÍormaçoes necessárias à prestação do serviço conúatado;

7.3.Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.4. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências conetivas;

7.5. Cientificar à CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada com o veículo locado,

para as providências cabíveis;

7.6. Acompanhar e Íiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão especialmente

designada;
7.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n0 14.13312021;

7.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçoes estabelecidos no presente Contrato;

7.9. Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste Contrato;

7.10. Cientificar o 0rgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de

obrigaçoes pela Contratada;

7.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamaçÕes relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

7.11.1.AAdministração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.

Rua Padre Miguel Coelho, 65, Centro, Jardim - CE I CNPJ: 12.465.92810001-20
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7.12. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúusuLA orrAVA - DAs oBRTGAçôES Do coNTRATADo
8.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Conkato e em suas peps vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:

8.2. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçÕes de habilitação e qualiÍcação exigidas na licitação;

8.3.Realizar os serviçosde acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Câmara Municipal Solicitante, a

contar do recebimento da respectiva Ordem de Serviços, devendo os mesmos serem executados na sede da

Câmara Municipal competente, ou no local indicado na antedita Ordem de serviços, sendo as despesas com

o transporte de sua responsabilidade;
8.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

realização e/ou entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

8.5. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou incidente quê se

verifique no local da execução do objeto contratual;

8.6. Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente e pertinente (Código

Nacional de Trânsito), dentro dos prazos e horários pré-estabelecidos pela Câmara Municipal ou 0rgão onde

estão sendo prestados os serviços;

S.T.Substituir no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas por outro veículo compatível, em caráter

temporário, a partir do momento em que o mesmo vier a sofrer serviços de manutenção corretiva ou

preventiva;

8.8. Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da CONTRATANTE, os veiculos utilizado

para prestação dos serviços;

8.9. Disponibilizar os veículos, em perfeitas condições de funcionamento, de conservaçã0, pintura, segurança

e higiene interna;

8.'10. Reparar ou substituir (nas mesmas características e condiçÕes exigidas) sem Ônus parc a

CONTRATANTE, o veículo, caso suas condições venham a comprometer a segurança dos usuários ou a boa

qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, seus

prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato;

8.11. Prestar imediatamente as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagaçÕes de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

8.12. Providenciar a substituição de qualquer veículo envolvido na execução do objeto contratual cujo

desempenho seja considerado indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE;

8.13. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas com, troca de Óleo lubriÍicante,

manutençâo mecânica preventiva e corretiva, pneus, peças e acessórios, entre outras despesas, enquanto o

veículo estiver a serviço desta Câmara Municipal,

8.14. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução

contratual, inclusive as obrigaçôes relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais,

transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e

Rua Padre Miguel Coelho, 65, Centro, Jardim - CE I CNPJ: 12.465.92810001-20
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especíÍicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução
contratual;

8.15. Utilizar proÍissionais devidamente habilitados (motorista), para execução dos serviços, se for o caso;

8.16. Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do veículos alugados, bem como
fornecer a contratante a documentação conespondente atualizada, quando for o caso;
8.17. Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

@rt.137,11, da Lei n.0 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.18. Responsabilizar-se integralmente pelo pagamento da importância referente a multas, taxas e/ou

despesas, inclusive com guinchos e estadias decorrentes da lnfração;

8.19. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.20. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota

Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade

Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que

comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas -
CNDT;

8.21. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não es§a sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

8.22. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lein.0 14.133,de2021);
8.23. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único,

da Lei n.o 14.133, de 2021);

8.24. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

8.25. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

8.26. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, Íornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçoes de boa técnica e a

legislação de regência;

8.27. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execução deste contrato;

8.28. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

S.29.Disponibilizar os veículos, utilizados para a execução dos serviços, deverão preencher todos os

requisitos de segurança contidos no CTB (Código de Trânsito Brasileiro), além de comprovação e atualização

de eventuais Licenças do DETRAN, Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) e Seguro

Obrigatório, sendo ainda mantido, o veículo, em perfeito estado de conservaçã0, funcionamento e higiene.

8.30, Arcar com as despesas referentes ao abastecimento de combustivel dos veículos durante o tempo da

prestação dos serviços;

Rua Padre Miguel Coelho. 65. Centro. Jardim - CE I CNPJ: 12.465.92810001-20
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8.31.Prestar os serviços de forma contínua durante o exercício Íinanceiro, de acordo com a necessidade e as
determinaçÕes da Câmara Municipal.

cúusulA NoNA. DA GARANTIA DE ExEcuçÂo coNTRATUAL
9.1. Não será exigida garantia contratual..

cúusulA DÉcrMA . DAS TNFRAçoES E sANçoES ADMINIsTRATIvAS
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lein014.133, de2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração íalsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 10 de agosto de 2013,
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçÕes acima descritas as seguintes san@es:
10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei n0 14.133, de 2021);
10.2.2.lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍlcar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 40, da Lei no 14.133,de2021);
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "ê", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei no 14.133,de2021).
10.2.4. Multa:

10.2.4.1. Moratória de 1o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2.0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregularde suas cláusulas, conforme dispoe o inciso ldo art. 137 da Lei
no. 14.133, de2021.
10.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto.
10.3. A aplicação das sançÕes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integraldo dano causado ao Contratante (art. 156, §9o, da Leino 14.133,de2021)
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, §70, da Lei no 14.133, de2021).
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lein0 14.133,de2021)
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença poderá ser
cobrada judicialmente (art. 156, §80, da Lei n0 14.133 , de 2021).
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
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10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditorio e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei n0 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6. Na aplicação das sançÕes serâo considerados (art. 156, §10, da 1ein014.133,de2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes'
o) Os danos que deh lrovierem para o Contraiante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
10.7. 0s atos previstos como infraçoes administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, que também sejam

tipiflcados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimentale autoridade competente definidos na reÍerida Lei(art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Leino 14.133,de2021).
10.9.0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.133, de

2021).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lein0 14.133121.
'10.11. 0s debitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pela Câmara Municipal decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com a Câmara Municipal contratante, na forma da lnstrução
Normativa SEGES/ME n0 26, de 13 de abril de 2022.

cúusuLA DÉcrMA pRrMErRA. DA ExnNçÃo corurnRrull
11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
11.2. Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado
para o contrato.
11 .2.1. Quando a não conclusâo do contrato reÍerida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.
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11.3. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes
autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n0 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida Lei.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FONTE DE REcURSoS E DA DoTAçÂo oRçAMENTÁRn
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

12.2. A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉcIMA TERcEIRA. DA GEsTÃo E FIScALIzAçÃo Do coNTRATo
13.1. A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo
Presidente da Câmara Municipal, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à
promoção das medidas necessárias à fiel execução das condiçÕesprevistas no instrumento contratual.
13.2. A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente
designado pelo Presidente da Câmara Municipal, 0u pessoa Íísica ou juridicacontratada, com as atribuiçoes
de subsidiarou assistiro Gestorde Contrato, de acordo como estabelecido no art.fi7, da Lei Federal n'
14.133t21.

13.3. A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na oconência desta, não implica
em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120, da Lei
14.133t21.

13.4. Fica designada (o)à servidor(a) S(a). xxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CPF sob o no xxx.xxx.xxx-xx,
especialmente, para este Íim conforme Portaria no xx.xx.xxíxxxx, de xx de xxxxxxxx de xxxx, para a
fiscalização do referido Contrato.

cúusul-l oÉclua QUARTA- Dos cAsos outssos
14.1. 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei no 14.113,
de2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
n0 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA- DAS ALTERAçÔES
15.1. Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts.124 e seguintes da Leino 14.133,
de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133,de2021.

cúusuLA DÉclMA sExrA- DA puBLtcAÇÃo
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16.1. lncumbirá ao contratante divulgaro presente instrumento no PortalNacionalde Contratações Públicas
(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.1 33 , de 2021, bem como no respectivo sitio oÍicial na lnternet,
em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

cúusuLA oÉclul sÉrrul. Do FoRo
17.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Jardim/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei no 14.133t21.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Jardim/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1

2...... CPF
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